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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ/RS.

A MASSA FALIDA DE FIEL GÁS LTDA., por seu Síndico, abaixo firmado, nos autos da falência de n° 015/1.04.0007778-1, vem respeitosamente perante V. Exa., objetivando o prosseguimento do feito apresentar o relatório que segue:




RELATÓRIO DO ART. 75 § 2º, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS DOS §§ 3º, 4º e 5º DO ART. 200 DA LEI DE FALÊNCIAS.




O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada, decretada no dia 27 (vinte e sete) de abril do ano de 2005 (dois mil e cinco), pela Exma. Sra. Dra.Juíza de Direito Laura de Borba Maciel Fleck (fls. 95/96), cujo termo legal foi fixado o sexagésimo (60º) dia anterior à data do primeiro protesto por falta de pagamento, passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  




I  -  Das causas da Falência:




1. A impontualidade da falida está caracterizada pelo não pagamento, no vencimento, dos títulos devidamente protestados, que acompanharam o pedido de falência.




2. A requerida não apresentou defesa e não efetuou depósito elisivo, o que presumiu a veracidade dos fatos alegados na inicial e o estado de insolvência da ora falida, pelo não pagamento do débito.

II – Do procedimento do devedor antes e depois da sentença declaratória de falência:

                                   3. Por ocasião das declarações previstas no art. 34 da L.F. (fl. 124), o falido informou apenas seu endereço, depositando alguns documentos da empresa em cartório.



III – Dos atos que constituem crime falimentar, responsáveis e dispositivos penais aplicáveis:




4. Referiu o perito nomeado que não foram apresentados os livros obrigatórios para análise, inexistindo registros contábeis dentro dos padrões estabelecidos pela legislação fiscal e comercial. 




5. Considerando que não houve a apresentação dos livros obrigatórios (Livro Caixa e Inventário) tratando-se de Microempresa, em razão da total falta de informações contábeis e de documentos ficou impossibilitado o expert de apresentar no Laudo, informações detalhadas no que se refere as causas da falência, ao estado da massa falida e seus credores.




6. Salienta-se que a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, constitui conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras.

IV – Dos atos da administração da Massa:




7. Compromissado na falência, o signatário, na qualidade de síndico, requereu a publicação do aviso de que trata o art. 63, I, do Decreto-lei 7.661/45, bem como indicou Leiloeiro e Perito Contábil (fls. 114/115).




8. Deixou de proceder a arrecadação de bens, pela inexistência destes, conforme referido a fl. 114.




9. Pelas razões acima, apresenta nesta oportunidade, o relatório previsto no art. 75 da Lei de Falências.

 


V - Do valor do passivo e do ativo e sua natureza:




10. O passivo da massa está representado nos autos da seguinte forma:

a) Débito com a empresa que requereu a decretação da quebra – MM Gás Comércio e Transporte de Gás Ltda. – no valor de R$ 6.546,81, em data de 02/07/2004, conforme inicial do pedido de falência.

b) Débito com o Departamento de Artes Gráficas do Tribunal de Justiça, referente a publicação de editais, conforme ofício da fl. 120, no valor de R$ 260,00, (equivalente a 15,87 URCs).

c) Despesas de administração da massa ainda não calculadas e/ou arbitradas nos autos, tais como honorários deste síndico e do perito que confeccionou o laudo das fls. 129/137.
                                     11. Não houve arrecadação de bens, nem de valores, razão pela qual a Massa Falida não apurou qualquer ativo.




VI - Das Ações Em Que a Massa É Interessada:
                        
12. Nada apurou, relativamente a existência de outros processos em nome da falida, não havendo notícias de ações e/ou habilitações de crédito.




VII - Dos Atos Suscetíveis de Revogação:



13. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos arts. 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




VIII - Conclusão:




14. Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, na forma disposta no Decreto-lei 7.661/45, para os efeitos legais, objetivando esclarecer os fatos e irregularidades apontadas pelo Perito, quanto a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, cuja conduta constitui, em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras, sendo responsável o falido JOSE LUIZ DA ROSA LOPES com endereço na Rua Guilherme Schimitz, nº 1115, em Gravataí/RS.




Nestes termos,




É o relatório.




Porto Alegre, 15 de dezembro de 2008. 




Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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